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PAÇO MUNICIPAL "'PROF" JUDITH DE OLIVEIRA GARCE."Z• 
SECRETARIA MUNICIPAi. DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURIDICDli 

ll PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DECRETO Nº 4.02& DE 22 DE OUTUBRO DE 2001 

Aufalta • P1llleilu,. Munlciplll • JMlflclpar 
do CoMdoclo ,....,,,,.,'*,,_ fllllll 
CollUIVllPla • � da VIH 
l'INllfcll8, . ... crtdWo adlr:lontll, ..,_,.,, 
,,.,. Dll nn. ,,.,. llSfNICllk& 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Pral'eito M161ieipal da Aa8i1, Estado de Slo Paulo, 
no ueo de -s lllribuições legais e, em espacial a Lai � 4.084. da 22 de outubro da 2.001, 

Art.1" -

Art. 2" -

Art. p. 

Art. 4• -

Ar1.11" • 

Art.1"-

DECRETA: 

Fa o Poder ExeculivO Mlrlclpal aJtonzado a promover a participação do Muruclpio 
de Assis. no Cons6rcio Intermunicipal para Conaerv!IÇ.lo e Maruanção de Vias 
Plltllica1 �icipais. criado por llh11cl'piol do Ellllldo de São PaiJo. 

O Conllércio ll'lllln'nunidpal, a que se rafara o Art 1•, que contará com a 
participaçlo doa fAiniCipioa da Platina. Cll'npos Novos Paulistas, PalmHal. Cindido 
Mota, lbirarema. Taruml a Rorinaa. tem aa s191intell finalldadas: 

1 - rap aaantar o conjla"llD dos �iclpiol que o inl!Vllm, em wuntoa da inlllnllae 
comum, paranta cpiisquar outras entidades públicas. de qualqlB" aafera de 
governo, ou privedas; 

li - pnlltlr - Municiplos consorciadoa sarviçioa da planejananto, c:onstruçlo e 
conservação do slllema vi*"ID urbano a rural, no êmbito territorial das Municlpios 
que o compõe; 

111 - daanvolvar aarviçoll a atiYidadee de i'1lllreue dos Municlpios c:onaorciados, da 
acordo com pr1911ma1 de trabalho aprovados em Conselho de Prefeitos; 

nJ - parerlzar u vias de escoamantlO da prodt iç•o agro-paa!aril a otimizar a malha 
v1éri11 dos Municipioe integrantes do Cons6rcio; 

V - recuperar. mamar a melhorar a llllrulura viária. au1m como a drenagem e o 
escoamanto de lllguas pluviais nu parifariaa urbanas e a pevimentaçlo de l'llclaos 
habílacionllll; 

VI - contar oe pn:x:aa- da eroalo e de a8I0191111111111o dos reanoe hlclricos em 

lllraa1 urt&lu a IUl'llis. 

Poc:leni o Elleculivo dispon1bil1zar BCµpanllBI llol e macµ"*ios perllll IC& ._ aa 

Patr1mfln10 Munidpal. qumldo for nacaallllrlo a houv• diaponillihdada. para 
atendimanlD dos objellvDs do Conl6rcio. 

O 11.\.inicipio podarã oadsr os servidores públicos que forem necassérlos para • 

conBBCI çlo daB fnllidlldes do Consórcio, com ÕnUS para 8 origem. 

O Executivo. na qualldade de participa do aju111& llDllaorcia1. deVBl'il P1'991ar contas 
dos rec:w.. linancein:lll dHpsndidol na COllllllCUpllo dai alividedlle desenwolviclas 
pelo Cora6rcio 

Fiea aberto no Orçamento Programa a'l.lal do Munk:lplo de Asais, um Crédito 
Adicional Especial . nos tarmos do artigo 41 • inciso li, da Lei Fadaral � 4.320 da 17 
de malÇO de 1.964, no valor de R$ 4.950,00 (quatro mil a novecanlDB a ci""°"'nta 
reais). demonlllredo pelas coclilicaç!ieB loe11i11 a, u instituCIOl'lal8 ela funcional 
progranlMlclil e da c:ategOria ac:onm-. abaixo aapaciflCllclaa; 

02 
2.1 
03.07.0312.127 

3132 

GABINETE DO PREFEITO 
DIRETORIA DE GABINETE 
CONSORCIO INTERM. PI CONSERVAÇÃO 
E MANUT. DE VIAS PúBLICAS 
Oi'*°8 Serviço• a Encargoe_._......... -·---······. 

-......-:-. ------

RI 4.950.00 
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PAÇO MUNICIPAL. "PROFª JUDITH DE OLIVEIRA GARCEZ" 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GaVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DECRETO N" 4.025 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001 •..•............................. -•.....•••........••••..........••. fts. 02 

§1º -

§ 2"-

Art. 7" -

Art. li" -

Art. 9" -

Os recursos para atender a abertura do crédito adicional especial da dotação acima 
serão os provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias nos termos 
do inciso Ili, do§ 1º, do artigo 43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a saber; 

5. 

5.1 
03.07.0202.057 
(145) 4120 

SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E 
SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO 
OP.MANUT.DO GABINETE 
Equipamentos e Material Permanente................. R$ 4.950,00 

Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, mediante os instrumentos apropriados, 
a repassar diretamente ao Consórcio, descontando-se em conta corrente mantida 
pelo Município na Nossa Caixa Nosso Banco, o valor correspondente à sua 
participação, equivalente a R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinqaenta reais), mensais, 
obedecido o plano de desembolso mensal. 

O Município, na qualidade de participe do ajuste consorciai, poderà contribuir com o 
valor necessário a ser rateado, para consecução das finalidades do Consórcio, em 
caso de desistência de outros Municípios participantes. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de outubro de 2 001. 

lfJY-#,µ<,, ""'" -...... e .A ;;---.._ 

. _.> 
CARLOS ÂNGELO NÓBILE 

P�� Mu/1 
ÂNGELO cl/J..Mo BELtfCI 

Secreürio M lcipal de Governo e Négõcios Juridicos 
Publicado na Secretaria Municipal vemo e Negócios J • icos, em 22 de outubro de 2.001 . 
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